
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

 
PORTARIA PGR/MPF Nº 1.045, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 

foi atribuída pelo artigo 49, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e 

tendo em vista o disposto no artigo 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

resolve: 

Exonerar, a pedido, a partir de 28 de dezembro de 2020, HELIO JORGE 

OLIVEIRA PAIXAO, cedido ao Ministério Público Federal pela Polícia Civil do Estado da 

Bahia, matrícula nº 30643, do cargo em comissão de Assessor Especial Nível VI, CC-6, da 

Assessoria Especial Jurídica do Gabinete do Procurador-Geral da República. 

 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 30 dez. 2020. Seção 2, p. 61. 
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